
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°  119/2022, de 15 de Dezembro de 2022
  
 

LEI COMPLEMENTAR N° 119 DE 15 DEDEZEMBRO DE 2022
"Altera os artigos 1° e 9º da Lei Complementar n. 114/2022, que alterou os
artigos 33, 36, 40, 41, 42 e 43 e a redação do §3° do artigo 17 da Lei
Complementar n. 021/2009, que Institui o Regime Próprio de Previdência
Social do município de Bodoquena/MS e dá outras providências. "
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Rio Verde de Mato Grosso -MS, 15 de Dezembro de 2022
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